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PROJETO DE LEI 319/19 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Faltam os pareceres. Solicito Deputado Adelino Follador, para proceder. É dele o Projeto. Solicito ao Deputado Marcelo Cruz, pela CCJ, para proceder parecer. Deputado Marcelo Cruz, Vossa Excelência, está nomeado.

O SR. MARCELO CRUZ – Eu me abstenho meu Presidente, eu me abstenho.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Deputado Ismael Crispin chegou, então, proceder parecer. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 319/19, “Regulamenta o Programa Jovem Aprendiz no Estado de Rondônia”. Projeto de iniciativa do Deputado Adelino Follador. Sem vício de iniciativa prezando pela constitucionalidade, o voto é favorável, Senhor Presidente.

[bookmark: _GoBack]O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, esse Projeto é muito importante, está regulamentando no Estado de Rondônia, o Jovem Aprendiz, que já existe uma Lei Federal.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer favorável do Projeto de Lei 319/19. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

